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INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

PORTARIA Nº 3, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Altera a coordenação da área de Medicina no âmbito do InsXtuto LaXno-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA ,
nomeado pela Portaria nº 297/2025/GR, tendo em vista a delegação de competências conferida pela Portaria nº 275/2020/GR, no uso de suas atribuições,
e o que consta no processo nº 23422.00863/2021-54 e na Resolução Consun 47/2021/Consun, resolve:

Art. 1º Alterar os membros para consXtuírem a coordenação da área de Medicina, no âmbito do InsXtuto LaXno-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza, designados pela portaria nº 26/2025/Ilacvn, publicada no BoleXm de Serviço nº 167 de 12 de setembro de 2025, que passará a vigorar com a
seguinte composição:
I – JEAN FRANCIESCO VETTORAZZI, Professor do Magistério Superior, SIAPE 3310747, Titular;
II – GABRIEL CURAN PONTIERI, Professor do Magistério Superior, SIAPE 3449920, Suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO DE SOUSA GOES

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 18, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Prorroga a Comissão de Processo AdministraXvo Disciplinar, designada pela
Portaria nº 581/2024/GR.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arXgos
143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

 

Art. 1º Prorrogar a Comissão de Processo AdministraXvo Disciplinar, designada pela Portaria nº 581/2024/GR, publicada no BoleXm de Serviço nº 225, de
13 de dezembro de 2024, referente ao Processo nº 23422.015943/2024-57.

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA
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GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 19, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Designa membros para compor o Conselho Universitário da Universidade
Federal da Integração Latino-Americana.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 4º do
Regimento Geral da Unila; no Edital nº 2/2026/CEC, de 14 de janeiro de 2026; e o que consta no Processo nº 23422.003965/2025-55, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros para compor o Conselho Universitário da Universidade Federal da Integração Latino-Americana:

I - Representando os Técnico-Administrativos em Educação:

a) NARDELI ANASTACIO DE ANDRADE, Siape nº 2146959, Titular; e

VALDIR DE SOUZA, Siape nº 2146475, Suplente;

b) WESLEY GABRIEL LOCATELLI MACHADO, Siape nº 3505657, Titular; e

JOAO AUGUSTO NUNES DA COSTA, Siape nº 1039149, Suplente.

§1º O mandato dos representantes Técnico-Administrativos em Educação será de 2 (dois) anos, a partir da publicação desta Portaria.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DIANA ARAUJO PEREIRA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 17, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Prorroga a Comissão de Processo AdministraXvo Disciplinar, designada pela
Portaria nº 38/2025/GR.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arXgos
143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

 

Art. 1º Prorrogar a Comissão de Processo AdministraXvo Disciplinar, designada pela Portaria nº 38/2025/GR, publicada no BoleXm de Serviço nº 23, de 06
de fevereiro de 2025, referente ao Processo nº 23422.018767/2024-13.

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

 

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA
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DIANA ARAUJO PEREIRA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Altera, ad referendum, a Resolução nº 8, de 21 de março de 2024 que
dispõe sobre o Calendário Acadêmico da Graduação para o período leXvo
de 2024 a 2026.

A PRESIDENTA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 39 do Regimento Geral; o Regimento Interno do Conselho Universitário e o que consta no processo nº 23422.025048/2025-21, RESOLVE:

Art. 1º A Resolução nº 8, de 21 de março de 2024 que dispõe sobre o Calendário Acadêmico da Graduação para o período leXvo de 2024 a 2026, publicada
no no Boletim de Serviço nº 55, de 21 de Março de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

ANEXO
“FEVEREIRO/2026
23 - Início do Período Letivo – Internato 2026” (NR);

“ABRIL/2026
2026.1 - 22 dias letivos (total: 42)
01 - Data Limite para Matrícula em TCC-Atividade - 2026.1
03 - Feriado Nacional - Sexta-Feira Santa - Suspensão das Atividades Acadêmicas
04 - Recesso Acadêmico
10 - Data Limite para Trancamento Parcial e/ou Total - 2026.1
20 - Recesso Acadêmico
21 - Feriado Nacional - Tiradentes - Suspensão das Atividades Acadêmicas
22 - Fim do Período Letivo - Internato 2025” (NR).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA ARAUJO PEREIRA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Altera, ad referendum, a Resolução nº 8, de 21 de março de 2024 que
dispõe sobre o Calendário Acadêmico da Graduação para o período leXvo
de 2024 a 2026.

A PRESIDENTA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 39 do Regimento Geral; o Regimento Interno do Conselho Universitário e o que consta no processo nº 23422.020173/2025-45, RESOLVE:

Art. 1º A Resolução nº 8, de 21 de março de 2024 que dispõe sobre o Calendário Acadêmico da Graduação para o período leXvo de 2024 a 2026, publicada
no no Boletim de Serviço nº 55, de 21 de Março de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

ANEXO
“MARÇO DE 2026
2026.1: 20 dias letivos (total: 20)
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03 a 05 - Período de Matrícula Online - 2026.1
09 - Início do Período Letivo - 2026.1
09 a 14 - Planejamento e Desenvolvimento Docente / Atividades de Acolhimento aos Estudantes - 2026.1
09 a 20 - Prazo Limite para Solicitação de dispensa de componente - 2026.1
16 a 19 - Período para as Cerimônias de Colação de Grau - 2025.2
16 - Início do Período de Aulas - 2026.1
20 a 23 - Período para o Ajuste de Matrícula Online - 2026.1
25 e 26 - Período para solicitação de Matrícula em Turmas com Vagas Residuais - 2026.1” (NR);

“JUNHO DE 2026
2026.1 - 24 dias letivos (total: 90)
04 - Feriado Nacional - Corpus Christi - Suspensão das Atividades Acadêmicas
10 - Feriado Municipal - Aniversário de Foz do Iguaçu - Suspensão das Atividades Acadêmicas
24 - Feriado Municipal - Padroeiro de Foz do Iguaçu - Suspensão das Atividades Acadêmicas” (NR);

“AGOSTO DE 2026
2026.2 - 19 dias letivos (total: 19)
04 a 06 - Período para Matrícula Online - 2026.2
10 - Início do Período Letivo - 2026.2
10 a 15 - Planejamento e Desenvolvimento Docente / Atividades de Acolhimento aos Estudantes - 2026.2
10 a 20 - Prazo Limite para Solicitação de dispensa de componente - 2026.2
17 a 20 - Período para cerimônias de colação de grau - 2026.1
17 - Início do Período de Aulas - 2026.2
21 a 24 - Período para o Ajuste de Matrícula Online - 2026.2
26 e 27 - Período para solicitação de Matrícula em Turmas com Vagas Residuais - 2026.2” (NR);

“DEZEMBRO DE 2026
2026.2 - 09 dias letivos (total: 104)
12 - Fim do Período Letivo e das Aulas - 2026.2
14 a 31 - Período de Recesso Acadêmico
18/12/26 a 29/01/27 - Período de Férias
01 a 04/02/27 - Período para as Cerimônias de Colação de Grau
24/03/27 - Fim do Período Letivo - internato 2026” (NR);

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIANA ARAUJO PEREIRA

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA À SAÚDE

LICENÇAS / CONCESSÕES / AFASTAMENTOS

 

Servidor Mat.
SIAPE

Cargo Tipo Período /
Vigência

Fundamentação
Legal

SOLANGE
AIKES
BASTIAN

1847352
TEC. DE
LABORATORIO
AREA

LICENÇA
PARA
TRATAMENTO
DE SAÚDE

06/03/2025
a
12/03/2025

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

CECILIA
MARIA DE
MORAIS
MACHADO
ANGILELI

2144173
PROF. DO
MAGISTERIO
SUPERIOR

LICENÇA POR
MOTIVO DE
DOENÇA EM
PESSOA DA
FAMÍLIA

29/10/2025
a
27/11/2025

Art. 83 e 203 da
Lei 8.112/90
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FERNANDO
JOSE
CORREIA

2145617 BIBLIOTECARIO
DOCUMENTALISTA

LICENÇA
PARA
TRATAMENTO
DE SAÚDE

06/01/2026
a
04/02/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

WESLEY
GABRIEL
LOCATELLI
MACHADO

3505657 ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA
TRATAMENTO
DE SAÚDE

10/12/2025
a
12/12/2025

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

FERNANDA
DE SOUZA
GODIM

2145716
ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

LICENÇA POR
MOTIVO DE
DOENÇA EM
PESSOA DA
FAMÍLIA

08/12/2025
a
09/12/2025

Art. 83 e 203 da
Lei 8.112/90

CLAUDIO
COSTA LIMA
MONTEIRO

2150705 ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA
TRATAMENTO
DE SAÚDE

15/01/2026
a
16/01/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

SANDONAID
ANDREI
GEISLER

1753019
TEC. DE
LABORATORIO
AREA

LICENÇA
PARA
TRATAMENTO
DE SAÚDE

07/01/2026
a
09/01/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

TAMILA
FONTANA
GUIMARAES
ALBANO

2140610 ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

LICENÇA
PARA
TRATAMENTO
DE SAÚDE

13/01/2026
a
11/02/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

 

 Onde se lê:

MARA LUCIA
MAGALHAES

1939767 BIBLIOTECARIA-
DOCUMENTALISTA

LICENÇA
PARA
TRATAMENTO
DE SAÚDE

20/11/2025
a
23/12/2025

Art. 202
e 203 da
Lei
8.112/90

Leia-se:

MARA LUCIA
MAGALHAES

1939767 BIBLIOTECARIA-
DOCUMENTALISTA

LICENÇA
PARA
TRATAMENTO
DE SAÚDE

03/12/2025
a
16/01/2026

Art. 202
e 203 da
Lei
8.112/90
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